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DECISÃO
Vistos, etc.

Da gratuidade judiciária. 
Defiro a gratuidade para todos os atos do processo.

Das intimações. 
Os advogados ficam advertidos que não será expedida intimação pessoal por mandado direcionado à parte para

comparecimento às eventuais audiências. As partes serão cientificadas para o comparecimento através de seus

procurados constituídos nos autos. 

Os advogados ficam advertidos que não será expedida intimação por mandado para intimação de eventual testemunha,

ficando os patronos, nos termos do art. 455 do CPC, responsáveis por tal providência.

Do presente feito.
Recebo a inicial. Não houve pedido liminar.

Diante do requerimento da parte autora e considerando a natureza do feito, não se vislumbra necessidade de

designação de audiência de conciliação.  

Cite-se o réu para responder ao pedido do autor com as advertências do art. 335 e ss do CPC, inclusive com a

advertência de que não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pelo autor nos termos do art. 344 do CPC.

Recomendações sobre a citação.
Caso a parte promovida seja empresa de médio ou grande porte, deverá ser, inicialmente, tentada a citação via

expediente do sistema PJE. Apenas, se a parte promovida não estiver habilitada para receber citação via sistema, é que

deverá ser realizada a citação por outro meio.

No cumprimento da citação pelo correio, que fica desde já deferida, a escrivaninha deverá atentar para o que estabelece

o art. 248 do CPC.

Não sendo o caso de citação pelo correio, expeça-se o mandado de citação.  

Caso o promovido resida em outra comarca a citação poderá se dar por carta ou carta precatória conforme as

peculiaridades do endereço. 

No caso da parte promovida residir em outra Comarca e esteja impossibilitado de viajar para comparecer neste juízo,

poderá apresentar contestação diretamente no sistema PJE, apresentando proposta escrita de conciliação se desejar,

requerendo, se for o caso, sua inquirição por carta precatória.

Caso o mandado, carta de citação ou carta precatória não seja cumprida por deficiência de endereço, a parte

promovente deverá ser intimada, por seu advogado, para prestar esclarecimento sobre o endereço, renovando-se a

citação na forma requerida, se for o caso.

Caso a parte seja assistida pela Defensoria Pública, tal intimação deverá ser feita diretamente a parte autora, por

mandado com a advertência de que, nos termos do art. 485, III, §1º do CPC, se não der andamento ao feito no prazo de

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo
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30 dias, será decretada a extinção do processo sem julgamento do mérito. A Defensoria deverá ser cientificada desta

decisão, podendo se manifestar no mesmo prazo, observada a contagem em dobro nos termos do art. 186 do CPC.   

Caso o advogado não se manifeste no prazo de 30 dias, o autor deverá ser intimado pessoalmente, nos termos do art.

485, III, §1º do CPC para promover o andamento do feito em 05 dias sob pena de extinção do feito.

A diligência de citação deverá ser renovada tantas vezes quanto necessário, caso haja requerimento nesse sentido com

indicação de novo endereço.

Sobre o detalhamento do endereço.
Diante das justificativas apresentadas pelos oficiais para os casos de não localização dos endereços, apresentamos

algumas sugestões que, se aceitas, podem reduzir a ocorrência de diligências infrutíferas por não localização de

endereço.
1. Coordenadas GPS no formato geodésico.  

2. Coordenadas GPS no formato geodésico decimal.  

3. Link para o endereço, obtida em aplicativos gratuitos com Google Maps.  

4. Indicação de rua de esquina.  

5. Indicação de rua transversal próxima.  

6. Indicação de duas ruas transversais que delimitem o endereço (entre as ruas).  

7. Imagem da fachada do imóvel (que pode ser obtida via Google Maps ou diretamente pela parte).  

8. Ponto de referência.  

9. Telefone da parte.  

Providências após a citação.
Caso a parte promovida apresente contestação, e sendo arguidas preliminares ou apresentados documentos, abram-se

vistas ao autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, se manifestar nos termos do art. 350 e 351 do CPC, assim

como sobre os documentos juntados na contestação.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
Cruz do Espírito Santo,  17 de outubro de 2018. 

Eduardo R. de O. Barros Filho 

Juiz de Direito

A autenticidade do presente documento poderá ser verificada na forma usual do PJE, através do site abaixo, preenchendo no campo "número do

documento" o número indicado abaixo do código de barra ou indicado como número de documento com 29 dígitos. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª Vara Mista de Santa Rita   
PROCESSO Nº   0800279-32.2018.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro] 

 

AUTOR: VINICIUS UMBURANA COSTA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

CARTA DE CITAÇÃO
 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima

identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO:

  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 6 9 14 e 15 andares, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e instruída

nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros

os fatos alegados contra ele(a).

Segue abaixo LINK da petição inicial.

 

SANTA RITA-PB, 22 de abril de 2020.

 

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE 

Técnico Judiciário
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